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TERMO DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 029/2023


EMENTA: Cadastro de nome social de adolescentes transexuais e travestis em instituições de ensino estaduais e municipais. Regulamentação administrativa. Exigências de autorização de pais ou responsáveis para menores de 18 (dezoito) anos. Restrição ao pleno exercício da autonomia de vontade. Reconhecimento de adolescentes como sujeitos de direito. Garantia de respeito à dignidade da pessoa humana, intimidade e cidadania. Direitos fundamentais.


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos relacionados às dificuldades de cadastramento do nome social junto às instituições de ensino estaduais e municipais, enfrentadas por adolescentes trans, especialmente por parte daqueles que se encontram em instituições de acolhimento ou que não contem com o apoio familiar para o livre exercício de sua identidade de gênero, bem como tomar providências visando a garantir os direitos fundamentais desse grupo hipervulnerabilizado.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento de que adolescentes transgênero estariam enfrentando dificuldades e impedimentos quando da realização do cadastramento de nome social em órgãos de educação estaduais e municipais, nos casos em que tal solicitação é feita por menores de 18 (dezoito) anos desacompanhados de pais ou de responsáveis. Chegou à ciência da instituição que, nesses casos, para o cadastro, exige-se do adolescente a apresentação de autorização de seus genitores ou de responsáveis, nos termos da Resolução n° 3.423/2017 da SEE/MG e da Resolução n° 002/2008 da CME/BH, gerando embaraços ao exercício da autonomia de vontade de adolescentes trans e travestis quanto à sua identidade de gênero, além de impor empecilhos à sua dignidade e à fruição do direito fundamental à intimidade.

ENVOLVIDOS:

1. Estado de Minas Gerais
2. Secretaria Estadual de Educação de Minas Gerais
3. Município de Belo Horizonte
4. Secretaria Municipal de Educação de Belo Horizonte
5. Municípios de Minas Gerais

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, sendo assegurado a estes sujeitos em desenvolvimento o acesso aos serviços de assistência e orientação jurídica integral e gratuita, prestados pela instituição, nos moldes do art. 70-A, inciso II, e art. 141, ambos da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA);

CONSIDERANDO que constitui dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, adolescente e jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à educação, à dignidade, ao respeito é à liberdade, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, nos moldes do art. 227, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania, respeitando-se, sobretudo, os princípios do acesso e permanência na escola, bem como do pluralismo de ideias, nos termos do art. 205 e art. 206, incisos I e III, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos moldes de seus artigos 1º e 3º, estatui a doutrina da proteção integral, atribuindo às crianças e adolescentes a condição de sujeitos de direito, titulares de todas garantias fundamentais inerentes à pessoa humana, a fim de lhes permitir o pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que crianças e adolescentes detêm o direito à educação, com igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem como o direito ao respeito por seus educadores, conforme art. 53, incisos I e II, da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA);

CONSIDERANDO que é dever do Estado prestar serviços de educação básica, obrigatória e gratuita, por meio de escolas públicas, dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, devendo zelar pela frequência de tal público alvo à escola e, inclusive, recensear anualmente crianças e adolescentes em idade escolar que não concluíram tal etapa de aprendizagem, tudo nos moldes do art. 4º, inciso I, e art. 5º, incisos I e III, ambos da Lei 9.394 (Lei de Diretrizes de Bases da Educação);

CONSIDERANDO a Resolução n° 12/2015, do Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Travestis e Transexuais (CNCD/LGBT) que prevê, em seu art. 1°, o dever de garantia, “pelas instituições e redes de ensino, em todos os níveis e modalidades, o reconhecimento e adoção do nome social àqueles e àquelas cuja identificação civil não reflita adequadamente sua identidade de gênero, mediante solicitação do próprio interessado”;

CONSIDERANDO que o Plano Estadual de Educação de Minas Gerais prevê como diretrizes a superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação, bem como o respeito aos direitos humanos e o combate ao preconceito e à violência no ambiente escolar, promovendo políticas de prevenção à evasão escolar motivada por preconceito ou qualquer forma de discriminação (art. 2º, V e X, e art. 3º, Lei Estadual n. 23.197/2018);

CONSIDERANDO o teor do art. 2°, § 3° da Resolução SEE/MG n° 3.423/2017, que exige que a solicitação de cadastro de nome social deverá ser protocolada por meio de requerimento, por escrito, dirigido à direção da escola, formulado por estudantes a partir de 18 anos completos, ou, em casos de pedidos de pessoas menores de 18 anos, mediante a autorização dos responsáveis legais;

CONSIDERANDO o Plano Municipal de Educação de Belo Horizonte, que prevê, em consonância com o Plano Estadual, a superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação, bem como a universalização do atendimento escolar (art. 2°, incisos II e III, da Lei Municipal n° 10.917/2016);  

CONSIDERANDO os termos da Resolução CME/BH n° 002/2008, que estabelece, em seu art. 5° caput e parágrafo único, que os alunos e as alunas com 18 (dezoito) anos completos poderão fazer uso do direito de inclusão do nome social nos registros escolares por meio de requerimento dirigido à direção escolar e, em casos de menores de 18 (dezoito) anos, tal solicitação só poderá ser realizada mediante autorização dos pais ou responsáveis, que deverão assinar o requerimento; 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Ação de Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26 e do Mandado de Injunção (MI) 4733, reconheceu a inércia do Poder Legislativo em cumprir o mandado constitucional de criminalização de atos atentatórias contra direitos fundamentais (definidos no art. 5º, incisos XLI e XLII, da CRFB/88), no que toca às práticas de LGBTfobia, decidindo, portanto, suprir a omissão estatal e, enquanto não houver a elaboração de leis protetivas sobre o assunto, deu tratamento às condutas homofóbicas e transfóbicas como equiparadas aos crimes de racismo, definidos pela Lei n. 7.716/1989;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4275, reconheceu o direito da pessoa transexual à alteração do prenome e marcador de gênero no registro civil, independentemente da realização prévia de qualquer cirurgia, tratamento hormonal, emissão de laudo médico ou psicológico ou de procedimento judicial, em respeito ao direito da pessoa ao nome, à personalidade, à liberdade, à honra e à vida privada (art. 5º, inciso X, da CRFB/88), tudo isso visando a preservar o indivíduo de exposições vexatórias e atentatórias à sua dignidade:

CONSIDERANDO que a vulnerabilidade que atinge a população LGBTQIA+, especialmente no ambiente escolar, torna os membros de referida comunidade mais suscetíveis a serem vítimas de “bullying” e demais tratamentos hostis nas instituições educacionais, fatores que prejudicam o desempenho acadêmico e causam altas taxas de evasão escolar, em fases ainda precoces de formação e educação, tudo conforme dados da “Pesquisa Nacional sobre o Ambiente Educacional no Brasil - 2016”[footnoteRef:1]; [1:  ABGLT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS, TRANSEXUAIS E INTERSEXOS. Secretaria de Educação. Pesquisa Nacional sobre o Ambiente Educacional no Brasil 2016. Disponível em: <https://www.grupodignidade.org.br/wp-content/uploads/2016/03/IAE-Brasil-Web-3-1.pdf>. Acesso em 07 de julho de 2022.] 


CONSIDERANDO o conteúdo do Dossiê: Assassinatos e Violências contra Travestis e Transexuais Brasileiras em 2022, da Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA), que aduziu que diversas escolas não têm garantido, às pessoas transgênero, o direito ao uso do nome social e/ou o respeito à identidade de gênero, o que acaba por intensificar os motivos ligados à exclusão do ambiente escolar, interrompendo o processo educacional desses indivíduos[footnoteRef:2];  [2:  2 BENEVIDES. Bruna G. ANTRA - Associação Nacional de Travestis e Transexuais do Brasil. Dossiê: Assassinatos e Violências contra Travestis e Transexuais Brasileiras em 2022. Disponível em: https://antrabrasil.files.wordpress.com/2023/01/dossieantra2023.pdf. Acesso em: 20 mar. 2023.] 


CONSIDERANDO que os Princípios de Yogyakarta, dos quais o Brasil é signatário, estabelecem que é dever do Estado “Assegurar que leis e políticas deem proteção adequada a estudantes, funcionários/as e professores/as de diferentes orientações sexuais e identidades de gênero, contra toda forma de exclusão social e violência no ambiente escolar, incluindo intimidação e assédio”, devendo, ainda, “Garantir que estudantes sujeitos a tal exclusão ou violência não sejam marginalizados/as ou segregados/as por razões de proteção e que seus interesses sejam identificados e respeitados de maneira participativa”;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para assegurar o direito ao cadastro de nome social a adolescentes transgênero nas instituições de ensino estaduais e municipais, bem como acompanhar políticas públicas que promovam o pluralismo, a formação cidadã e o combate à discriminação no ambiente escolar.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada de ofícios, documentos e demais conteúdos relacionados ao caso, bem como as resoluções e atos normativos existentes sobre a temática;

b) a elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para atuação junto aos órgãos públicos responsáveis pela gestão de ensino, bem como para subsidiar o trabalho de Defensoras e Defensores Públicos da Criança e Adolescente quanto à matéria.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 24 de março de 2023.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883
1
Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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